
Número do documento: 2280502
DECRETO Nº ________   DE ______ DE _______________________  DE   2019.  

Abre  aos  ÓRGÃOS  E  ENTIDADES  crédito
suplementar de  R$ 278.691.045,97  para reforço de
dotações  orçamentárias  consignadas  no  vigente
orçamento.

 O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ,  no uso das suas  atribuições que lhe
confere o inciso IV, do art. 88, da Constituição Estadual, combinado com os incisos I, II e III do
§ 1º, do art.43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, do art. 5º da Lei Estadual nº
16.795, de 27 de dezembro de 2018 e com o art. 40 da Lei Estadual nº 16.613 de 18 de julho
de 2018.

CONSIDERANDO a necessidade de realocar e suplementar dotações orçamentárias da
AGÊNCIA  DE  DEFESA  AGROPECUÁRIA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ  –  ADAGRI,  entre
regiões,projetos  e  atividades,  tendo  em  vista  a  realização  de  vigilância  na  sanidade
agropecuária e fiscalização da prevenção/ controle de pragas, fiscalização da vacinação de
animais contra febre aftosa e manutenção de T.I. 

CONSIDERANDO a necessidade de realocar e suplementar dotações orçamentárias da
AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO DO CEARÁ
–  ARCE,  entre  projetos  e  atividades,  para  manutenção,  funcionamento  administrativo  e
despesas com folha de pessoal.

CONSIDERANDO a necessidade de realocar e suplementar dotações orçamentárias da
CASA CIVIL – CC, entre projetos e atividades, para aquisição de material permanente de T. I. ;
contrato de terceirização e demandas com Publicidade do Governo do Estado do Ceará.

CONSIDERANDO a  necessidade  de  realocar dotações  orçamentárias  da
CONTROLADORIA  E  OUVIDORIA  GERAL  DO  ESTADO  –  CGE,  entre  despesas  e
modalidades, com manutenção.

CONSIDERANDO a necessidade de realocar e suplementar dotações orçamentárias do
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO CEARÁ – CBMCE, entre projetos e ativi-
dades, para despesas com a folha de pessoal e manutenção do Órgão.

CONSIDERANDO a necessidade de realocar dotações orçamentárias da COMPANHIA
DE DESENVOLVIMENTO DO CEARÁ – CODECE,  entre projetos atividades  para despesas
operacionais e administrativas. 

CONSIDERANDO a necessidade de realocar e suplementar dotações orçamentárias do
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN,  entre projetos e atividades,  com
recursos  próprios  oriundos  do  Superavit  Financeiro  Apurado  no  Balanço  Patrimonial  do
exercício de 2018 , com base no Art.150 inciso I da Lei nº 9.809 de 18.12.73.

CONSIDERANDO a  necessidade  de  realocar  dotações  orçamentárias  da
DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO  ESTADO  –  DPGE,  entre  projetos  e  atividades,  para
execução de investimentos em T.I.

CONSIDERANDO a necessidade de realocar dotações orçamentárias da ESCOLA DE
SAÚDE  PÚBLICA –  ESP,  entre   projetos  e  atividades  para  despesas  com   aquisição  de
equipamentos de T.I.

CONSIDERANDO a necessidade de realocar dotações orçamentárias da EMPRESA
DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO CEARÁ – EMATERCE, entre projetos
e atividades, para atender ao  Projeto Agente Rural.

                                                                                                                                                                                           1 / 6 



CONSIDERANDO a necessidade de realocar dotações orçamentárias da FUNDAÇÃO
CEARENSE DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO – FUNCAP,
entre projetos e atividades, para atender ao programa de bolsas de formação acadêmica nas
modalidades mestrado e doutorado acadêmico, repactuações referentes a contratos de tercei-
rização, fornecimento de produtos, serviços e auxílios a pesquisadores.

CONSIDERANDO a necessidade de realocar dotações orçamentárias da FUNDAÇÃO
CEARENSE DE METEOROLOGIA E RECURSOS HÍDRICOS – FUNCEME,  entre projetos e
atividades, para viabilizar dissidio coletivo referente ao ano de 2018.

CONSIDERANDO a necessidade de realocar dotações orçamentárias da FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ – FUNECE, entre regiões, para manutenção corretiva
e preventiva do Restaurante Universitário e Centro de Humanidades.

CONSIDERANDO a necessidade de realocar dotações orçamentárias da FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE REGIONAL DO CARIRI – URCA, entre modalidades, para realizar despesas
com licenciamento de veículos.

CONSIDERANDO a necessidade de realocar dotações orçamentárias do FUNDO DE
ASSISTÊNCIA  A  SAÚDE  DOS  SERVIDORES  PÚBLICOS  DO  ESTADO  DO  CEARÁ  –
FASSEC, entre projetos e atividades, destinados à assistência hospitalar e repasses do Fassec
para o Issec.

CONSIDERANDO a necessidade de suplementar dotações orçamentárias do FUNDO
ESPECIAL DE CUSTEIO DAS DESPESAS COM DILIGÊNCIAS DOS OFICIAIS DE JUSTIÇA –
FECDOJ, para pagamento de despesas com diligências dos Oficiais de Justiça.

CONSIDERANDO a  necessidade  de  realocar  dotações  orçamentárias  do  FUNDO
ESTADUAL DE SAÚDE – FUNDES, entre projetos e atividades, para as seguintes despesas:
evento  de  Governança  da  Gestão  do  Trabalho  em Saúde,  pagamento  de  taxas,  multas  e
pagamento de pessoal do Lacen, necessidades de manutenção do Samu e Hemoce, atender
pagamento de despesas de exercícios anteriores do Hospital e Maternidade José Martiniano de
Alencar, outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização do Hospital Dr.
Carlos Alberto de Studart Gomes – HM, atender locação de mão de obra e serviços  relativos à
Escola de Saúde Pública, despesas referentes a contratos de terceirização de todas as uni-
dades  vinculadas  à  Sesa  (Hospitais  e  Centros  de  Assistência  a  Saúde),  despesas
correspondentes ao apoio da gestão, na oferta dos serviços em unidades de saúde e despesas
com assistência farmacêutica para a área de atenção básica à saúde.

CONSIDERANDO a  necessidade  de  realocar dotações  orçamentárias  do  FUNDO
ESPECIAL  DE  MODERNIZAÇÃO  E  REAPARELHAMENTO  DO  PODER  JUDICIÁRIO  –
FERMOJU, entre projetos e atividades, para atender despesas aprimoramento da Infraestrutura
de T.I.  Fermoju - 2º grau, Manutenção e Funcionamento Administrativo - 2º grau.

CONSIDERANDO a necessidade de realocar dotações orçamentárias do FUNDO DE
REAPARELHAMENTO  E  MODERNIZAÇÃO  DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO
CEARÁ –  FRMMP/CE, entre projetos e atividades, para adequar projetos de Tecnologia da
Informação e sede nova do Ministério Público.

CONSIDERANDO a necessidade de realocar dotações orçamentárias do FUNDO DE
PREVIDÊNCIA PARLAMENTAR  –  FPP,   entre  projetos  e  atividades, para  pagamento  de
despesas com aposentadorias.

CONSIDERANDO a necessidade de realocar dotações orçamentárias do INSTITUTO
DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO DO CEARÁ – IDACE,  entre projetos e atividades,  para
atender o Projeto  Cadastro Georreferenciado de Imóveis Rurais e RegularizaçãO Fundiária em
Municípios Inseridos nos Territórios Rurais.
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CONSIDERANDO a  necessidade  de  realocar  dotações  orçamentárias  da  JUNTA
COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ –  JUCEC,  entre  projetos  e  atividades,  referente  a
serviços de tecnologia da informação. 

CONSIDERANDO a  necessidade  de  realocar  dotações  orçamentárias  da  PERÍCIA
FORENSE DO ESTADO DO CEARÁ – PEFOCE, entre despesas, para aquisição de extintores
de incêndio para sede e núcleos da Pefoce.

CONSIDERANDO a necessidade de suplementar dotações orçamentárias da POLÍCIA
MILITAR – PM, para despesas de manutenção e funcionamento da frota veicular da PM.

CONSIDERANDO a necessidade de realocar e suplementar dotações orçamentárias da
SECRETARIA DAS CIDADES – SCIDADES, entre projetos e atividades, para demandas de
pagamento de medições, referente a mobilização e transporte de 8.304 famílias indenizadas
nos  Projetos  Especiais  Maranguapinho,  Cocó  e  Dendê,  repasse  de  recursos  ao  Instituto
SISAR, pagamento do Convênio firmado com a Prefeitura de Irauçuba (aquisição de terreno e
construção de casas populares), apoio à ampliação do serviço de esgotamento sanitário em
municípios  do  interior  do  Estado,  regularização  de  recursos  de  Dividendos  apurados  pela
CAGECE e projetos com recursos do Fecop - Regularização de Assentamentos na Favela do
Dendê com Construção de Unidades Habitacionais e concessão de Aluguel Social 

CONSIDERANDO a necessidade de realocar dotações orçamentárias da SECRETARIA
DE CULTURA – SECULT, entre regiões, para atender ao projeto - Tesouros Vivos do Ceará.

CONSIDERANDO a necessidade de realocar dotações orçamentárias da SECRETARIA
DA EDUCAÇÃO – SEDUC, entre projetos e atividades, para despesas operacionais relativas à
readequação das escolas de ensino médio, transporte escolar, aquisição de equipamentos e
escolas de educação básica.

CONSIDERANDO a necessidade de realocar dotações orçamentárias da SECRETARIA
DA FAZENDA – SEFAZ, entre projetos e atividades, para  despesas do módulo fiscal (moder -
nização das tecnologias de fiscalização e inteligência fiscal).

CONSIDERANDO a necessidade de suplementar dotações orçamentárias da SECRE-
TARIA DA INFRAESTRUTURA – SEINFRA, para atender pagamento da assessoria técnica no
Programa de Projetos Especiais de Infraestrutura.

CONSIDERANDO a necessidade de suplementar dotações orçamentárias da SECRE-
TARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA – SAP, para Implantação do Projeto de Capaci-
tação Profissional e Implementação de Oficinas Permanentes.

CONSIDERANDO a necessidade de realocar dotações orçamentárias da SECRETARIA
DO PLANEJAMENTO E GESTÃO – SEPLAG, entre projetos e atividades, para pagamento da
folha de pessoal e demandas administrativas.

CONSIDERANDO a necessidade de realocar e suplementar dotações orçamentárias da
SECRETARIA DE PROTEÇÃO SOCIAL, JUSTIÇA, MULHERES E DIREITOS HUMANOS –
SPS, entre projetos e atividades, referente ao Projeto  Provita e manutenção operativa da Casa
do Cidadão e Caminhão da Cidadania.

CONSIDERANDO a necessidade de realocar e suplementar dotações orçamentárias da
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL –  SSPDS,  entre  projetos  e
atividades para atender despesas de gestão.

CONSIDERANDO a necessidade de realocar dotações orçamentárias da SECRETARIA
DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TRABALHO – SEDET, entre projetos e atividades,
para demandas administrativas.
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CONSIDERANDO a necessidade de realocar e suplementar dotações orçamentárias da
SECRETARIA DO  DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO – S D A, entre regiões, para os Projetos:
Feiras  de  Socioeconomia  Solidárias,  Feiras  Municipais  da  Agricultura  Familiar,
Desenvolvimento produtivo e sustentabilidade ambiental e Construção de Quintais Produtivos.

   CONSIDERANDO a necessidade de realocar e suplementar dotações orçamentárias
da  SECRETARIA  DO  ESPORTE  E  JUVENTUDE  –  SEJUV,  entre  projetos,  atividades  e
despesas, para obras das Praças da Juventude, aquisição de assentos para Arena Castelão e
ampliação de estruturas esportivas na capital e interior do Estado.

   CONSIDERANDO a necessidade de realocar dotações orçamentárias da SECRETA-
RIA DO MEIO  AMBIENTE  –  SEMA,  entre  projetos  e  atividades,  para  executar  projeto  de
contenção preventiva de óleo, com colocação de barreira móvel na foz do Rio Jaguaribe.

   CONSIDERANDO a necessidade de realocar dotações orçamentárias da SECRETA -
RIA  DOS  RECURSOS  HÍDRICOS  –  SRH,  entre  projetos  e  atividades,  para  atender  as
necessidades do Programa Água Doce.

CONSIDERANDO a  necessidade  de  realocar  dotações  orçamentárias  da
SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS HIDRÁULICAS – SOHIDRA, entre projetos e atividades,
para funcionamento administrativo e obra de ampliação da barragem Batalhão no município de
Crateús.

CONSIDERANDO a necessidade de realocar e suplementar dotações orçamentárias da
SUPERINTENDÊNCIA  DE  OBRAS  PÚBLICAS  –  SOP,  entre  projetos  e  atividades,  para
manutenção  predial  das  escolas  de  ensino  fundamental  e  atender  aos  convênios  com
prefeituras.

CONSIDERANDO a necessidade de realocar e suplementar dotações orçamentárias do
TRIBUNAL DE JUSTIÇA - TJ, para funcionamento administrativo /TJ 2º Grau, implantação do
processo eletrônico nas comarcas do Interior, manutenção, funcionamento de T.I./ TJ  1º Grau e
Pessoal e Encargos Sociais Folha Normal - TJ - 1º Grau e 2º Grau.

 DECRETA:   

    Art.  1º  - Fica  aberto  o  crédito  suplementar  ao  orçamento  da  Agência  de  Defesa
Agropecuária do Estado do Ceará, da Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados do
Estado do Ceará,  da Casa Civil, da  Controladoria e Ouvidoria Geral do Estado, do Corpo de
Bombeiros  Militar  do  Estado  do  Ceará,  da  Companhia  de  Desenvolvimento  do  Ceará,  do
Departamento Estadual  de Trânsito,  da Defensoria  Pública Geral  do  Estado,  da Escola  de
Saúde Pública, da Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do Ceará, da Fundação
Cearense de Apoio ao Desenvolvimento Científico e Tecnológico, da Fundação Cearense de
Meteorologia e Recursos Hídricos, da Fundação Universidade Estadual do Ceará, da Fundação
Universidade Regional do Cariri, do Fundo de Assistência a Saúde dos Servidores Públicos do
Estado  do  Ceará,  do  Fundo  Estadual  de  Saúde,  do  Fundo  Especial  de  Modernização  e
Reaparelhamento  do  Poder  Judiciário,  do  Fundo  de  Reaparelhamento  e  Modernização  do
Ministério Público do Estado do Ceará,  do Fundo de Previdência Parlamentar,  do Instituto de
Desenvolvimento  Agrário  do  Ceará,  da  Junta  Comercial  do  Estado  do  Ceará,  da  Perícia
Forense do Estado do Ceará, da Polícia Militar, da Secretaria das Cidades,  da Secretaria de
Cultura, da Secretaria da Educação, da Secretaria da Fazenda, da Secretaria da Infraestrutura,
da Secretaria  da Administração Penitenciária,  da Secretaria  do Planejamento e Gestão,  da
Secretaria de Proteção Social, Justiça, Mulheres e Direitos Humanos, da Segurança Pública e
Defesa Social, da Secretaria do  Desenvolvimento Agrário, da Secretaria do Desenvolvimento
Econômico e Trabalho, da Secretaria do Esporte e Juventude, da Secretaria do Meio Ambiente,
da  Secretaria  dos  Recursos  Hídricos,  da  Superintendência  de  Obras  Hidráulicas,  da
Superintendência de Obras Públicas,  do Tribunal de Justiça,  no valor de  R$ 278.691.045,97
(DUZENTOS  E  SETENTA  E  OITO  MILHÕES,  SEISCENTOS  E  NOVENTA  E  UM  MIL,
QUARENTA E CINCO REAIS E NOVENTA E SETE CENTAVOS)  para reforço de dotações
orçamentárias consignadas ao vigente orçamento.   
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R$ 1,00

Órgão Sigla Origem Aplicação
AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO 
DO CEARÁ

ADAGRI 569.868,94 1.140.987,67

AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
DELEGADOS DO ESTADO DO CEARÁ

ARCE 1.200.000,00 2.500.000,00

CASA CIVIL CASA CIVIL 534.416,72 3.981.616,72
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO 
CEARÁ

CBMCE 2.450.000,00 8.490.000,00

CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL DO ESTADO CGE 410.000,00 410.000,00
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO CEARÁ CODECE 16.000,00 16.000,00
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DETRAN 8.420.500,00 36.853.370,62
DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DPGE 200.000,00 200.000,00
ENCARGOS GERAIS DO ESTADO EGE 54.501.448,40 0,00
EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO 
RURAL DO CEARÁ

EMATERCE 1.439.614,00 319.614,00

ESCOLA DE SAÚDE PÚBLICA ESP 160.000,00 160.000,00
FUNDO DE ASSISTÊNCIA A SAÚDE DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO ESTADO DO CEARÁ

FASSEC 3.220.000,00 3.220.000,00

FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL FEAS 0,00 150.000,00
FUNDO ESPECIAL DE REAPARELHAMENTO E 
MODERNIZAÇÃO DO PODER JUDICIÁRIO

FERMOJU 2.229.618,68 2.229.618,68

FUNDO DE PREVIDÊNCIA PARLAMENTAR FPP 1.490.745,00 1.490.745,00
FUNDO DE REAPARELHAMENTO E MODERNIZAÇÃO 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ

FRMMP/CE 3.000.000,00 3.000.000,00

FUNDAÇÃO CEARENSE DE APOIO AO 
DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO

FUNCAP 3.199.500,60 3.199.500,60

FUNDAÇÃO CEARENSE DE METEOROLOGIA E 
RECURSOS HÍDRICOS

FUNCEME 10.127,05 10.127,05

FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE FUNDES 25.560.251,47 25.560.251,47
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ FUNECE 200.000,00 200.000,00
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO DO 
CEARÁ

IDACE 1.200.000,00 1.200.000,00

INSTITUTO DE PESQUISA E ESTRATÉGIA ECONÔMICA
DO CEARÁ

IPECE 999.952,00 0,00

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ JUCEC 180.000,00 180.000,00
PERÍCIA FORENSE DO ESTADO DO CEARÁ PEFOCE 38.420,86 38.420,86
POLÍCIA MILITAR PM 0,00 1.439.967,48
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA SAP 0,00 45.197,59
SECRETARIA DAS CIDADES SCIDADES 8.292.618,63 56.699.515,05
SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO SDA 2.216.728,60 7.436.728,60
SECRETARIA DA CULTURA SECULT 37.000,00 37.000,00
SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E 
TRABALHO

SEDET 40.000,00 40.000,00

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO SEDUC 929.690,65 27.007.983,31
SECRETARIA DA FAZENDA SEFAZ 578.000,00 578.000,00
SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA SEINFRA 0,00 4.000.000,00
SECRETARIA DO ESPORTE E JUVENTUDE SEJUV 375.906,15 1.141.280,75
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE SEMA 199.750,00 199.750,00
SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO SEPLAG 1.665.500,00 1.665.500,00
SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS HIDRÁULICAS SOHIDRA 160.000,00 600.000,00
SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS SOP 1.471.460,00 9.443.299,47
SECRETARIA DA PROTEÇÃO SOCIAL, JUSTIÇA, 
CIDADANIA, MULHERES E DIREITOS HUMANOS

SPS 1.353.667,28 914.905,90

SECRETARIA DOS RECURSOS HÍDRICOS SRH 6.079.873,15 1.079.873,15
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA 
SOCIAL

SSPDS 167.993,00 172.993,00

TRIBUNAL DE JUSTIÇA TJ 16.495.033,60 71.628.799,00
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DO CARIRI URCA 10.000,00 10.000,00
Excesso de Arrecadação do Tesouro (ITCD) 15.840.843,89
DIVIDENDOS CAGECE - SCIDADES - EXCESSO (F.100.06) 41.941.306,02

RECURSOS PROVENIENTES DO FECOP - SCIDADES E SDA - EXCESSO (F.110.00) 7.694.048,00

RECURSOS ORDINÁRIOS PARA PROJETOS PRIORITÁRIOS - SUPERÁVIT (F. 
300.02)

2.100.000,00

RECURSOS ORDINÁRIOS - CIPP - SEINFRA - SUPERÁVIT (F.300.03) 4.000.000,00
COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AOS RECURSOS DO FUNDEB - SEDUC 
-EXCESSO (F.251.00)

26.078.292,66

RECURSOS DIRETAMENTE ARRECADADOS - ARCE - SUPERÁVIT (F.670.00) 1.300.000,00

RECURSOS DIRETAMENTE ARRECADADOS - DETRAN - SUPERÁVIT (F.670.00) 28.432.870,62



TOTAL  278.691.045,97    278.691.045,97
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Art. 2º - Os recursos necessários à execução deste Decreto decorrem de anulações de
dotações orçamentárias, excesso de arrecadação e superavit financeiro do exercício anterior. 

 Art. 3º – Este decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 4º º – Revogam-se as disposições em contrário. 

PALÁCIO  DA  ABOLIÇÃO,  DO  GOVERNO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  em  Fortaleza,
______de_____________________de 2019.

   

Camilo Sobreira de Santana
Governador

  

Flávio Ataliba Flexa Daltro Barreto
Secretário Executivo de Planejamento e Orçamento
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